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Prosidincia do Senhor Ministro Francisco Rezek. Presentes os Senhores
Ministros Sydney Ranchos, Octévio Gallotti, guano de Souza. Miguel
Portant*, Roberto Rogas e Vilas Soas. Compareceu o Dr. Arietides
Junqueira Alvarenga, Procurador Geral Eleitoral. Secretário, Dr. Se-
bastião Duarte Xavier.
às dezoito hetes • trinta minutos foi aberta a sessão, sendo lida e
aprovada a Ata ~lil a semeio.

amam oa Oram De rioniagio DR.-CANDIDATOS MA dama sizziolus

O 88NNWR XINXIM*, TRAIRCIRCO URU (Presidente): Senhores Ministros.
Antes que a Corte delibere sobre os feitos em mesa, devemos promover
- fazendo-o em sessão pública, como fizemos com a própria questão da
Ordem de aparecimento dos diversos partidos e candidatos no horário
gratuito - o sorteio, previsto em lei, para que me determine a orpem
do figuração dos candidatos na cédula eleitoral. Como é notório desde
ontem, o modelo da, cédula eleitoral estames quadriláteros. seguidos
d• 114,..rogi • nome* de candidatos à Prbeidencia da República. Os nume-
rem em questão são cie dos respectivos partidos. Cuida-se de saber,
portanto, apenas a ordem(do 1 a 22) em que vão figurar na cédula os
dieeraos candidata. A Registaria do Tribunal, embora isto -não fosse
algo noceimério, c4i4ciude.convidar a que aqui estivessem, nesta m-
eio, representantes das 22 agremiações(partidon políticos imolados ou
Coliga e) que tão candidatos à Preeidencia da República. Dar-se-á
preferencia a cada um desase representantes para que sorteie o número
de ordims do respectivo candidato. Serão colocadas no recipiente
próprio 22 podres, númeradan a. 1 a 22. Cada representante de partido
sorteará, portant°, uma pedra Com aquele que seira o seu minero de ar-
de.. A nzde* de COMpareCimento para sorteio será a ordem numérica das
resoluções que dofkriram registros de candidaturas. Isto significa
que serão chagados a sortear os números de ordem na cédula os repre-
montantes doo seguintes candidatos: Afonso Camargo, Ulyssem Guima-
rães, Leonel Brizola, Rudes Mattar, Paulo Gontijo, Armando Corria,
António Pedreira, Fernando Collor, Manoel Horta, Lufs Inácio Lula da
Silve. Mario Covas, Guilhoraml.Afif Domingos, Aureliano Chaves, Zamir
Teireire, Paulo Maluf, !mias Carneiro, Roberto Freire, Ronaldo Caia-
do, Celso Brant, Lívia Maria Pio de Abreu, José Alcides Merronzinho
de Oliveira e Fernando Paulo Magic Gabeira. Peço ao Ministro Vilas
Boa* que faça, oportunamente, a anotação dessa ordem sorteado. Como
obvio, o'derradeiro candidato a sortear seu número - por conta de ter

sido o último a haver logrado registro - será o candidato do Partido
Verde, Fernando Gabeira. Isso significa que esse candidato encontrará
no recipiente uma única pedra, que será o seu número de ordem. Por
esse motivo, penso que seu representante é quem melhor se, recomenda
para o gesto introdutório do sorteio, que será a colocação, no reci-
piente, das 22 pedras numeradas. (O Ministro Presidente solicita, em
seguida, aos representantes dos candidatos acima indicados, que pro-
cedam ao sorteio).
O SENHOR MINISTRO FRANCISCO REZEM (Presidente): Peço ao eminente Mi-
nistro Vilas Boas que leia a ordem consagrada pelo sorteio.

O SENHOR MINISTRO VILAS BOAS: Em primeiro lugar na cédula, com o nú-
mero 13, Lula; em segundo lugar, com o número 42, Marronzinho; em
terceiro lugar, com o número 31, lenir; em quarto lugar, com o número
22, Afif; em quinto lugar, com o número 23, Roberto Freire, em sexto
lugar, com o numero 54, Paulo Gontijo; em sétimo lugar, com o número
25, Aureliano Chaves; em oitavo lugar, co. o número 12, Brizola; em
nono lugar, com o número 43, Gabeira; em decimo lugar, co. o número
16. Pedreira; em décimo-primeiro lugar, co. o número 57, Manoel Nor-
te; em décimo-segundo lugar, com o numero 26, Armando Corria; em dé-
cimo-terceiro lugar, com o número 33, Celso Brant; em décimo-quanto
lugar, com o número 11. Maluf; em decimo-quinto lugar, com o número
45, Covas; em décimo-sexto lugar, co. o numero 27, Lívia Maria; lo
décimo-sétimo lugar, com o numero 20, Collor; em décimo-oitavo lugar,
com o número 14, Affonso Camargo; em décimo-bano lugar, com o número
56. Enéas; em vigésimo lugar, com o número 15, Inveses Guimarães; ma
vigésimo-primeiro lugar, co. o número 51, Ronaldo Caiado; e por últi-
mo, eu vigésimo-segundo lugar, Rudes Mattar, co. o número 55.
O SZNMOR MINISTRO ramexeco MAK (Presidente): Senhores Ministros,

está encerrado o sorteio. A ata registrará o resultado que acaba de
ser proclamado pelo eminente Ministro Vilas Boas.

Julgamentos
a) Representação no 10.404 - Classe 108 - Distrito Federal
(Drisilia).
Representação de LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, candidato 111-ireeidancia
da República pelo Partido dos Trabalhadores-PT, contra ne do
programa do representante ilegalmente usadas no programa do candidbto
do Partido da Reconstrução Nacional, Fernando Collor de Mello, leva-
das ao ar no dia 27 do corrente. Solicita o representante o exercício
do direito de resposta contra suposta difamação do sua honra.
Relator: Ministro Sydney Ranchos.
Não conhecida. Decisão unanhems.
Protocolo n* 7.681/89.
b) Processo na 10.229 - Classe 1041 - Distrito Federal (Draailia).
Comunica o PARTIDO NACIONALISTA-PM, a reorganização da Comissão Dire-
tora Nacional Provisória.
Relator: Ministro Sydney Sancho..
Indeferiu-se o pedido. Decimai) unanime.
Protocolo ns 4.855/89.
c) Recurso na 8.434 - Classe 4 18 - Sio Paulo (2275 Sone - Vargem
Grande Paulista).
Contra decisão do TRE que dando provimento a recurso interposto por
PAULO AFONSO GASPAR, reformou sentença de I* grau, para convalidar os
votos apurados em separados, referente à Seçao 195, Vargem Grande
Paulista.
Recorrentes: Camelino Pires do Oliveira e Carlon Ruir Junior,

▪

 candi-
datos a Prefeito e Vice-Prefeito pelo Prx. e Salvador Diaféria, candi-
dato a Vice-Prefeito pelo PT8(Adv*: Dr. Naroldo Bastos Lourenço e Dr*
Marginal& de Campos Machado).
Relator: Ministro Miguel Ftirrente.
Mio conhecido. Decimam unanime.
Protocolo ne 2.612/89.
d) Recurso me 8.435 - Clamo* 44 - Sio Paulo (227e Zona - Vargem
Grande Paulista).
Contra decisão do TRE que reformando sentença, deu provimento ao re-
curso interposto por Paulo Afonso Gaspar, pare afastar nulidade,
convalidando os votos apurados em separado.
Recorrentes: Carmelindo Pires de Oliveira e Carlos euia Junior,
candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito de Varam Orando Paulista •
Salvador Dieféria, candidato a Vice-Prefeito pelo PTS(Advl s: Dra. Na-
roldo Rastos Lourenço e a Dr* Margingela de Campos Machado).
Relator: Ministro Miguel 'errante.
Hão conhecido. Decio.° unanime.
Protocolo n* 2.611/89. 	 -
e) Processo na 10.140 - Classe 10a - Distrito Federal (Brasília).
Encaminha o Partido Social Democrético-PSD, cópia da ata do rouniim
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da Assembleia Geral Extraordinária que decidiu alterar a composição
da Comissão Diretora Nacional Provisoria.
Relator: Ministro Sydney Sanches.
Deferiu-se o pedido. Decisão unânime.
Protocolo n* 4.065/89.
f) Registro de Partido n* 161 - Classe 7* - Distrito Federal (Brasí-
lia).Requer o Partido de Ação Nacional - PAN, a concessão da sua capacida-
de jurídica provisória.
Int•ro:asado: Mévio Barbosa.
Relator: Ministro Vilas Boas. •
Indefariu-se o pedido. Decisão unanime.
Protocolo n* 5.804/89.
g) Recarga m* 8.156 - Cl.... 41 - Goiás (78• Zona - Crietalándia).
Do despacho que não admitiu recurso interposto da decisão do TREab
não'conhecer de impugnação da totalidade doe votos das urnas instala-
das no Município de Nova Rosalàndia, Município desmembrado de Crista-
landi..
Agravante: António Gonçalves de Carvalho Filho, candidato a Prefeito.
pela Coligação PDS. PDC, PFL, e PDT(Adv*: Dr. Mário Martins Santana).
Relatos: Ministro Miguel !errante.
Proveu-se o agravo e nao se conheceu do recurso nos termos do voto do
Sr. Minimtro Relator. Decisão :anã:lime.
Protocolo n* 10.768/88.
h) Repenso a* 8.386 - Classe 4* - Sio Paulo (227 1 Zona - Cotia - lia -
pavi).
Contra decisão do TU que nevou provimento ao recurso interposto,
indeferindo pedido de produçao de provas formulado pelos recorrentes.
Recorrentes: "União 'Popular" (PMDB/PC11). "Frente Popular"
(PSDB/PRP/PS8) • 'Força Democrática' PDT/PCB), o Partido Trabalhista
Brasileiro e o Partido dos Trabalhadores, do município de
Itapevi(Adve s: Drs. Arnaldo Malheiros, Francisco Octávio de Almeida
Prado e joel Pereira de Moura).
Redator: Ministro Miguel Ferrante.
Não se conheceu do recurso. Decisão unânime.
Protocolo n* 1.318/89.
i) Mgmenen m* 8.475 - Clamas 41 - São Paulo (1141 Zona - Santa Cruz
da Mio Enato - Nia.es São Padre do Turvo).
De ~Ágio do TRE que negou provimento a recurso para anular as •lei-
ções municipais de 15/11/89, sob a alegação de previa assinalação em
Mula* eleito/Ide.
Recorrente: Cílio Malfei Pedron. Presidente da Comissão Executiva Mu-
nicipal do ENDB(Advia: Drs. Raul Felipe de Abreu Sampaio e Maércio T.
J, de Abreu Sampeio).
Relator: Ministro Miguel Terrento.
lio em conheceu do pecarmo. Decisão uni:time.

le a* 3.384/89.
me 10.398 - Clamam 101 - Distrito Pgderal

Interessado: FRANCISCO emogtriclo CAVALCANTE, Presidente da Comissão
Diretora Nacional Provisória.
Relator: Ministro Sydney Sanchee.
Indeferiu-se o pedido nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. De-
cisão unânime.
Protocolo n 1 4.794/89.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. E, para constar,
eu, Sebastião Duarte Xavier, Secretário, lavrei a presente Ata que
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente deste Tribunal.
Brasília, 28 de setembro de 1.989.
FRANCISCO REZER, Presidente.

PUBLIC/4AD DE Prensass e 97/89.
14.607 - pROCESSO N* 9.473 - CLASSE 10e - NARASNJIQ (São Luis). 

Súmula: Encaminha o Tribunal de Justiça lista tr plica para
preenchimento da vaga de Juiz efetivo do TRF, da classe de jurista,
decorrente da renúncia do Dr. Laplace Passos da Silva Filho, composta
dos seguintes advogados: Dr. Mear Serra Cutrim, Dr. Henrique de
Araújo Pereira e Dr. g lobos Moreira.
Relator: Ministro Roberto Rosas.
Decisão: Aprovado o encaminhamento da lista tríplice, em decisão
unânime.

Ementa:
Lista tríplice. Preenchimento de vaga. Juiz efetivo. Classe de

jurista. TRF/MA.
- Aprovado o encaminhamento da lista ao Poder Executivo (or,

art. 25, Ç 51).
Data do julgamento: 15 de setembro de 1.988.
Protocolo n* 5.405/88.

14.680 - ~ermo N* 9.580 - CLASSE 10* - BANIA (Salvador),
Sumula: Pedido de provisão para o Ti! da Sabia.
Relator: Ministro FRANCISCO REZEK.
Decisão: Aprovada a provisão, no valor de Cr$ 20.450.000,00. Unânime.

Ementa:
Eleiy5ge. Despesas. Provisão.
- Autorizada a provisão solicitada pelo TRE/BA, para atender

despesas co. as eleições de 15.11.1988.
Data do julgamento: 7 de outubro de 1.988.
Protocolo n* 6.223/88.

14.731 -
.4111adtJaisuaL.Sumula: Pedido de Provisão para o TE! do Rio Grande do Sul.
Relatos': Ministro guano de Souza.
Decisão: Autorizado o reforço de provisão no valor de Cm*
33.500.000,00 (Trinta • trame milhões e quinhentoe mil cruzados) para
o TE! do Rio Grande do Sul. Unanime.

Ementa:
Eleições. Despesas. Provisão.
- Autorizada a provisão solicitada pelo TRF/RS, para atender

despesas co. ao eleições de 15.11.88.
Data do julgamos:to: 22 de outubro de 1.988.
Protocolo a* 8.302/88.

.1"1

14.732 -
~MIA~las Pedido de Provisão para o Ti! de São Paulo.
Relatos: Ministro Sebastião Ruis.
Decisão: Autorizado o reforço de provisão no valor de Cs$
8.874.000,00 (oito milhões oitocentos • setenta e quatro mil
cruzados). Unânime.

Ementa:
3agricSaa. Despenes. Provisão.
- Concedida a provisão solicitada pelo TRE/SP, no valor

indicado.
Data do jrulgenhantes 22 de outubro de 1.988.
Protocolo a* 8.379/88.

14.756 - reacteaveLuita:-Gaiimier_z_ii.igessjiggeguella
Zígnia: Pedido de provisão para o TE! de Sergipe.
Relatos: Miniatrd Sebastião Reis.
Decisão: Aprovada a provisão, no valor à* Cz$ 4.140.000,00. Uniaigs.

Ementa:
.Eleições. Despesas. Provisão.	 -
- Autorizada a provisão solicitada pelo TEI/SE, pare atender

despesas co. as eleições de 15.11.1988.
Data do juloananto: 25 de outubro de 1.988.
Protocolo a* 5.485/88.

•

Sumula: Requer o Presidente da Comissão Diretora Nacional Provisória
do Partido Nacional doe Aposentado* - PRA, formação de cadeia
nacional de rádio • televisao, para tranamisaão do sou programa
político-partidário.
Relator: Ministro Miguel Ferrants.
Decisão: Pelo indeferimento. Decisão unanime.

Agata:
Partido Político. Difusão de programa. Transmissão gratuita.

Rede nacional de rádio e tv. Partido Nacional dos Aposentados-PRA.
- Indeferido o pedido de formação de rede nacional de rádio •

tv, à falta de representação eleita ou obtida ao Congresso Nacional
até geie meses após a promulgação da Constituição Federal (Lei n*
7.773/89, art. 28).
Data do julgamento: 22 de junho de 1.989.
Protocolo a* 2.588/89.
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15.767-
IparlaeinaliaLL
Simula: Solicita o Ti!. crédito suplementar destinado à aquisição de
máquina, de escrever e móveis para os Cartórios Eleitorais daquela
circunscrição.
Relatos: Ministro Octávio Gallotti.

. 81 • n

) .
Paper~o dO Sr. LÁZARO magra* SARSOZA. contra fala do condida -
to da "lume amam POPULAR" Sr. LUIZ INÁCIO LULA DA
0113~.1.*Mado ao areia 26 do corrents no horário destinado à propa-
ganda eleitoral gratuita. Solicita o representante o exercício do M-
imada ~ponta.
Relatos: Ministro Miguel Farsante.
Indeferiu-em o pedido do dirsato de respoeta. Dociaão unânime.
Protocola a* 7.613/89.
1) eggintgo da Partida: affl 158 - Clame 78 - Dietrito Federal (Drasí -

~Mor -Partido da Juventude 8rasileira-PJ8, a concessão da sua Ca -
paiddlede jurídica provisória.

•
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Decisão: Pelo encaminhamento do crédito (NCtS 617.400,00). Decisão
unânime.

Ementa:
Crédito suplementar. TREISC.
- Equipamento e Material Permanente.
- Encaminhado ao Poder Frecutivo.

Data do julgamento: 19 de outubro de 1.989.
Protocolo ne 8.376/89.

15.806 - PROLTSSO N, 10.508 - CLASSE 1061 - DISTRITO FLI~

Sumula: Fncaminha o Partido Democrático Social.- PDS, cópia da Ata da
Comissão frecutiva Nacional que deliberou marcar as Convenções para
renovação dom seus Diretório*, observando o seguinte calendario:

Convenções Municipais - até 4 de março de 1990.
Convenções Regional. - até 15 de abril de 1990.
Convenção Nacional - 17 de junho de 1990.

Relatos: Ministro Roberto Roa"
Decisão: Pela anotaçâo da convenção nacional coeunicando-se aos TRF's
as regionais e municipais. Dscizão

Montas
Convença.. partidária.. Eleição de Diretório.. Calendário.

Partido Democrático Social-PDS.
- Determinada a anotação da Convenção Nacional e comunicação

aos TU's das convenções regionais • municipais.
Data do julgammato: 26 de outubro de 1989.
Protocolo n e 8.883/89.

15.838 -
711anlit-antailiake.Sumula: Reprenenteção do Sr. José Miguel, contra cenas levadas ao ar
pelo Partido do Povo Brasileiro - PPS e seu candidato AntOnio
~seira, no "Quinto Encontro da Cm:mi:meia Negra", afirmando apoio
dos congressistas ao referido candidato. Solicita o representante o
direito de resposta. Indeferida a Representação mad referendum" do
Tribunal.
Relator: Ministro Miguel ?errante.
Decisão: O Tribunal referendou o despacho do Sr. Ministro Relator que
indeferiu o podido. Decisão unânime. Votou o Presidente.

~matas
Propaganda eleitoral. Horário gratuito. Direito de resposta.

Reg . 15.443/89, art. 14, 4 5e.
- Indeferido o pedido de direito de rem:posta por não estar

caracterizada a voiculação de texto ofennivo à honra do
representante.
Data do julgamentos 3 de novembro da 1.989.
Protocolem* 9.195/89.

15.862 -
11PIIIILAIRIEERLIMinleemelat Indoferisonto "ad referendou" do Tribunal de ~licitação de
direito de ~aposta do candidato Pealo Sal ia Naluf contra acusações
feitas no programe eleitoral gratuito doo dias 3 e 4 do corrente,
veiculadas pelo Partido doa Trabalhadores e seu candidate Luiz Início
Laimda Silva.
lealatOr s Ministro OctíndloGallotti.
Ilamlake O Tribumal refseuMheme ~macho dm Ir. Ministre Relatar
ighigeriu o podido. Decisão uni:lime. Votou o Presidente.

Rematas
Propmpande eleitoral. Notário gratuito. Direito de resposta.

Lei 7.773/89, art. 20.
- Referendadoo despacho que negou o pretendido direito de

~apesta, porque não caracterizada ofensa a honra subjetiva do
repeeMentente.
alme ãe jelgieeeetos 7 de novembro de 1.989.
PFMMOml• se 9.335/89.

15.911 -

lds Repremontação do Partido Democrático Trabalhista - PDT para
Mina gaja deferido *direito de resposta, em cadeia nacional de rádio
• tMevisão, por ofensa levado ao ar, mo programe eleitoral gratuito
4e. dia 12 do corrente, pelo candidato do Partido da aecometrução
11~141~1 - MEM, constituindo tipificação de crime de injúria.
Ilaiaters Ministro Vilas eme.
Pasik Indeferido nos tomos do vete do Sr. Ministro ~latos.
0~ ~ânimo. Votou o Presidente.

Montas
Propaganda eleitoral. fiovirrio gratuito. Direito de ~poeta.

Res. 15.443/89, art. 14, 4 8e.
- Não se enquadrando e hipótese à situação excepcional

riZtt
no art. 14, 8v de Res. 15.443/89, que autoriza a

alação da ~poeta tora do horário eleitoral, indefers-~ o
VOO" de direito de resposta.
gelieão juiffermas 14 de novembro de 1.969.
110:04Menle se 9.1141/811.

15.956 - ifficimingan 18.224 - mamarlOe - 2ID pema (maler Reclamação dn Partido Social Progressista - P98. omitira a'
~Ma co que as Nmiaeorami de Rádio e Televisão pronome os debates
ealtre es candidatou ao carpo de Presidente e Vice-Presidente da
Ragáhlica, desrespeitando em normaa da Resolução n e 15.3452/89 - TOE.
intareamoãos José Alcides Wherronzinho de Oliveira, Presidente da
CoMiasão Diretora Nacional do PSP.
Delator: Ministro Vilas Boas.	 •
Decisão: Julgou-se prejudicada a reclamação. Uminime.

Eamahna
Reclamação. Perda do objeto.
- Realizadas as aleiçõeis de 15.11.89, julga-me prejudicada a

reclanação versando sobre debates entre os candidato*, por perda de
objeto.
Data do julgamentos 21 de novambro de 1.989.
Protocolo me 5.824/89.

15.959 - CONSULTA R e 10.483 - CLASSE 10e - DISTRITO mem
(‘ragilla). 
Sumula: Consulta a Coligação "Brasil Novo" Integrado pelo PRN - PTR -
PSC - PST:

"O último dia do prazo para a propaganda política mediante
comícios ou reuniões públicas será o dia 13 de novembro de 1989 até
às 24:00 horas ou o mesmo dia até às 8:00 horas?"
Delator: Ministro Miguel Ferrante.
Decisão: Prejudicada. Decisão unânime.

'ementa:
Consulta. Perda de objeto.
- Ultrapassadas as eleições de 	 15.11.89,	 tem-se por

prejudicada consulta 	 ando propaganda eleitoral gratuita.
Data do julgamento: 21 de novembro de 1.989.
Protocolo no 8.680/89.

15.960 -
~UM:
Súmula: Consulta a federação Nacional dos Jornalistas - I FFNAJ, sobre
a possibilidade de se permitir o direito de voto aos jornalistas
deslocados das cidades onde possuem domicílio eleitoral para
realizarem a cobertura do pleito em outras localidades.
Relatar: Ministro Vilas noas.
Decisão: Não conhecida. Unânime.

Ementa:
Consulta. Ilegitimidade de parte. Federação Nacional dos

Jornalistas - rum.
- Não se conhece de consulta formulada por quem não preenche

os requisitos do art. 23, XII, do Código Eleitoral.
Data do julgamento: 21 de novembro de 1.989.
Protocolo n e 9.172/89.

15.963 -
14mumartmala
Sumula: Representação de Abel Nunes de Oliveira, contra a TV GLOSO e
o Sr. Fausto Silva, que durante onnu programa "DOMINGIO DO ERMITÃO"
do dia 29 de outubro, pronunciou f 	  que no entender do
representante, são danosas ao processo democrático • eleitoral.
Relator: Ministro Roberto Rosas.
Decisão: Improcedente. Decisão uni:nine.

Ementa:
- Candidatura. Proselitismo eleitoral em programa do televi-

são. Rio se configura como crime eleitoral, fazer ~reações
sobre possível candidatura.
Data do julgamento: 21 de novembro de 1.989.
Protocolo ao 9.305/89.

15.976 - moeram Ne 10.672 - muar loa - DISTRITO mem
Mmerlas Solicite o Partido da Mobilização Nacional - PODE,
providincias contra os critérios de divulgação dos votos dos
candidatos à Presidência, adotados por alguns orgãos de Comunicação,
que mão informem a votação obtida por todo. os candidatos, ferindo o
principio de isonomia.
Relato:: Ministro Octávio Gallotti.
Decisão: Prejudicado. Decisão unanime.

Emantas
Solicitação. Perda de objeto.
- Encerrada a apuração oficial, julga-se prejudicada 4

solicitação de alteração d* critérios de divulgação dos resultados
adotados por alguns órgãos de comunicação, por perda de objeto.
Data do julgamento: 21 de novembro de 1.989.
Protocolo a' 10.104/89.

15.980 -
-

8emala: Requer o Partido Democrático trabalhista -, POT, que me,
determine as Juntas Aparadoras de todo opala.* imediata . totalizaçãO:
dos votos que tenham apurado, sem prejuízo da continuidade delt:'
apuração do sistema de totalização eletronica a cargo dam Conássõosi.
Aparadora, dooTREs.
Relator: Ministro Octivio Gallotti.
Decisão: Prejudicada. Decisão uninine.

Emanta:
Solicitação. Perda de objeto.
.- Encerrada a totalização dos resultados da eleição:,

presidencial nos Estados, julga-se prejudicada a solicitação, pxr.:
perda de objeto.
Data do julgamento: 21 de novembro de 1.989.
Protocolo mie 10.101/89.

15.981 -
11~11/412...
Moela: Reclamação do Representante do PDT no Comité interpartidirio
Nacional contra o erro detectado no total dos votoa nulos ,Auf
Município de TUTÓIA (NA), requerendo explicações • goma o TSR não
inclua nenhum município sob critica, nas totalizaçõos dee ratado..
Mulatos: Ministro Roberto Rosas.
~ são: Pela improcedancia. Decisão unanime.

Ementa:
Apuração. Reclamação quanto a resultado. Explicações técnioae

convincentes.
Data do Malgement.o: 21 de novembro de 1.989.
Protocolo ne 10.169/89.

16.013 -
491IIIIII-11121/Lidia.
Sameala: Representação do Partido dos Tr.balhadoreg para determinar a
suspensão.' imediata dos efeitos do Dectoto do Governo do Instado de
Nato Grosso, que determinou a contratação de professores, em
desacordo com o estabelecido na Lei 42 7.773/89.
Relatar: Ministro Miguel Perrante.
Decisão: Não conhecida. Decisão unanime.

Representação. Falta de pressupostos.

que

Uf 1, ,	 lir,.
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DIÁRIO DA JUSTIÇA	 TERÇA-FEIRA, 2 JAN 1990

- Não se conhece da representação, à mingua de indicação do
fato concreto que configure interferência no processo eleitoral.
Data do julgamento: 28 de novembro de 1.989.
Protocolo ne 7.908/89.

arrincnçAo

Na Publicação de Decisões n e 96/89:
- Onde se lã : 15.820 - Processo n 2 10.369 - Classe 10a. 	 DIS-

TRITO F2DERAL (Brasília).

- Leia-se :	 15.820 - Processo n g 10.369 - Classe 10a.	 RIO
DOE JANEIRO (Rio de Janeiro).

PORTARIA N9 20, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SERGIPE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria ne
238, de 03 de Julho de 1980, do Excelentíssimo Senhor Procurador Geral
da República, resolve:

Designar Dr. GILSON GANA MONTEIRO, para funcionar como
fiscal da lei, na ação de Usucapião movida por Maria José Lopes de Almei
da contra a União Federal, processo JF/SS n g 89.0000292-5.

FLORISMUNDO VIEIRA DE ANDRADE

PORTARIA N9 21, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989

( g ) Retificação decorrente de erro na publicação de tu de
pág. 18701.

Ministério Público 'da União
..•nnn••n

Ministério Público Federal

Procuradoria da República em Sergipe

PORTARIA /49 19, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SERGIPE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria ns:
238, de 03 de Julho de 1980, do Excelentíssimo Senhor Procurador Geral
da República, resolve s

Designar a Dr* GICELNA SANTOS DO NASCIMENTO, para Fundo
par como fiscal de lei na *cio de ~mi go movida por Fernando Antonio
Conrado de Andrade contra a União Federal, Processo 89.0000196-5.

FLORISRUNDo. VIEIRA DE ANDRADE

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SERGIPE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n2
238, de 03 de Julho de 1980, do Excelentíssimo Senhor Procurador Geral
da República, resolve:

Designar o Dr. VALDIR TELES DO NASCIMENTO para funcionar
como fiscal da lei na ação de Usucapião movida por Leenilze Oliveira
contra a União Federal, Processo JF/SS Ne 89.0000292-9.

FLORISMUNDO VIEIRA DE ANDRADE
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